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ATA DA 3' REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DE DIREITO AGRÁRIO 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL — SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2022, REALIZADA EM 
02/05/2022. 

Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois (02/05/2022), às dezenove horas (19h), 
na Sala de Sessões I da OAB/GO sendo transmitida simultaneamente pelo aplicativo Zoom 
Vídeo Communications, foi instalada a 3 a Reunião Ordinária da Comissão de Direito Agrário 
ia Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2022, sob a Presidência do 
Dr. Frederico Alves da Silva. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: 
conforme lista de presença em anexo. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM E ABERTURA — 
Verificada a existência de quórum, o Presidente da Comissão declarou aberta a presente reunião. 
2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM, 
com aprovação integral e unânime dos membros presentes. 3. COMUNICAÇÕES DA 
PRESIDÊNCIA: 3.1. Dr. Frederico, presidente da CDAGR deu as boas-vindas a todos. 
Agradeceu a Dra. Talita, secretária-geral da OAB/go e eterna membra da CDAGR pela presença. 
Tiveram as apresentações dos novos membros. Marcela Caiado, foi secretária-geral da comissão 
e voltou a integrá-la neste triênio. Foi dada a palavra à Dra. Talita Hayasaki, falou sobre a 
comissão ser sua casa. Informou a todos sobre o colégio de presidentes que após dela será 
deliberada novas inscrições e assim, novos membros poderão integrar a CDAGR. Dado a 
continuidade de trabalhos sobre a regularização fundiária, o presidente Dr. Frederico informou 
sobre o pedido do Sindicato de Niquelândia, que se torna um processo e assim, o requerimento 
se torna um processo do qual a Comissão agirá em prol de ajudar o cidadão. A Continuidade do 
nivelamento sobre regularização fundiária foi realizada a partir do relatório do processo do 
Sindicato de Niquelândia. A situação jurídica especifica não é regida pela lei 1345/17. Dr. Kaick 
será o relator do pedido formulado pelo sindicato de Niquelândia. Discriminatórias 
Administrativas e Judiciais do Município e do Estado. Pedido de apoio técnico. Foi dada a palavra 
ao presidente do sindicato de Niquelândia Diego Coelho. Afirmou sobre a importância de abordar 
sobre o tema. Agradeceu o convite realizado pelo Dr. Heitor Soares, Vice-presidente da 
Comissão, de poder participar da reunião. Salientou que ao longo dos anos perceberam a 
dificuldade dos produtores rurais de cresceram em suas atividades, por não terem o registro de 
sua propriedade. Não tem segurança jurídica. Não tem apoio de bancos e órgãos. Entraves diários. 
Provocaram Secretarias e procuradorias para poderem ajudar na demanda. Houve indagações da 
secretária-geral da OAB/GO Dra. Talita Hayasaki sobre quem estaria na frente das ações 
discriminatórias judiciais de Niquelândia. Provavelmente representados somente em âmbito 
político e o presidente do sindicato não soube informar sobre isso. Dr. Fernando Lobo expos que 
se a terra é da Votorantim, deve ser verificado. Seria Entrave. A União seria competente para 
realizar as ações discriminatórias e não o Estado. Dr. Fernando Lobo estará na comissão de 
análise do processo encaminhado. Foi lido decreto encaminhado pelo Dr.Sandro Bandiera pelo 
secretário-adjunto Dr. Kaick. 
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Houve análise primária do âmbito das ações discriminatórias. Dr. Frederico Alves informou que 
será realizado relatório do processo. Seguiremos com o processo para melhor orientação no 
tocante ao processo de Niquelândia. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. EXPEDIENTES: 4.1.1 Oficiar 
o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás para verificar se há alguma ação em tramitação de 
Ações Discriminatórias no Território de Niquelândia com mapa descritivo. 4.1.2 Solicitar da 
Procuradoria do Estado de Goiás as discriminatórias administrativas e judiciais envolvendo 
questões agrárias do município de Niquelândia. 4.2. PROCESSOS COM JULGAMENTO 
INICIADO: nenhum 4.3. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 4.4. 
JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA DO DIA: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS 
PRESENTES: nenhum. 6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão, Dr. Frederico 
Alves da Silva, encerrou a reunião. Nada mais havendo a relatar, eu, Dra. Jéssica Cunha 
Nogueira, Secretária-Geral dessa Co são, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será 
assinada por mim e pelo Presidente d issão • - ireito Agrário da Ordem dos Advogados 
do Brasil — Seção de Goiás. 
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44. JOSÉ DURVAL FRANCO NETTO DE MEIDA 

45. JOYCE DE SOUSA TAVARES 
- EKA -Y1 C 

46. KAICK ALMEIDA FALLONI 
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57. MARCELA GOMES DE CAIADO CASTRO 

58. MARCELO DA SILVA ESPÍNDOLA 
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63. NAYARA DE PAULA GOMES 
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65. OBERDAN MATIAS MATO 

66. OSMAR ANDRADE JUNIOR 
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83. THAIS GOMES DE OLIVEIRA 

84. THANIA MARIA PEREIRA DA SILVA 
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-- °123,_e 

86. VICTOR ALENCAR DE MENDONÇA 
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88. WASHINGTON LUIZ POSSE SENHORELO 
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